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§ 1º O Valor do teto remuneratório dos Desembargadores do TJPR equivale à R$ 37.589,95, correspondente à 90,25% do Subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal,  de R$ 41.650,92, conforme Lei 14.520, de 9 de janeiro de 2023 e art. 37, XI, da CF/88. 
I- Código 001 – Salário Básico Estatutário (150h) - 100%..........................R$ 13.114,87; 
II- Código 002 – Adicional por tempo de serviço - 41,666%......................R$   5.540,81; 
III- Código 050 – Complementação salarial - 100%...................................R$       183,29; 
IV- Código 088 – ADAE - Art. 20 da Lei 9.337/2004 - 100%(001+050).......R$ 13.298,16; 
V- Total mensal..............................................................R$     32.137,14; 
VI- Total mensal X 12 + Abono de natal.........................R$   417.782,82. 
  
Art. 2. As demais informações previdenciárias, ficam inalteradas. 
  
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 24 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos, Graciele Gelio, Superintendente da CAAPSML - em substituição 

 
DECRETO Nº 599 DE 24 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1016 Readequação da estrutura física e de equipamentos - SEMA 2023 100% 250.000,00 100% *416.000,00 

*Alterada conforme Decreto 593/2023 
 
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 095 - Processamento e 
Gerenciamento de Créditos / FOLHA DE PAGAMENTO, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), junto à Secretaria Municipal do Ambiente / Coordenação Geral - SEMA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.1.016 4.4.90.51 095* 115.000,00 

TOTAL 115.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.   
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

23 642 095 Novembro 0,00 115.000,00 115.000,00 

Total 0,00 115.000,00 115.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 600 DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) junto à Chefia 
de Gabinete, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02.010.04.122.0002.2.003 3.3.90.14 000 25.000,00 
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TOTAL 25.000,00 

   
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza 

da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

02.010.04.122.0002.2.003 3.3.90.39 000 25.000,00 

TOTAL 25.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 601 DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Outorga permissão de uso de imóvel de propriedade do Município de Londrina a Sociedade Beneficente Menino Deus. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, no exercício de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 13.509 de 03 de novembro de 2022, bem como considerando o contido nos Processos 
SEI n° 19.008.151427/2019-41 e 19.008.087151/2023-17. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica outorgado a Associação Faça uma Criança Feliz de Londrina a permissão de uso do imóvel de propriedade do Município de Londrina, 
denominado P.M.L. da quadra 22, com 2.955,62m², situada no Jardim Belleville, cidade de Londrina, registrado sob nº de matrícula 25.460 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Londrina/PR, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 13.509 de 03 de novembro de 2022. 
 
Parágrafo único - A permissão de uso será por tempo indeterminado e se destinará a continuidade das atividades educacionais desenvolvidas por 
meio de um Centro de Educação Infantil, bem como para as demais atividades que atendam ao interesse público. 
 
Art. 2º A permissionária se incumbirá de receber, proteger e preservar o edifício e instalações do imóvel a que se refere o art. 1.º deste Decreto, bem 
como observar todas as demais condições dispostas no Termo de Permissão de Uso a ser firmado e assinado pelo representante da permissionária 
no processo SEI 19.008.151427/2019-41. 
 
Art. 3° A permissionária não poderá ceder o imóvel nem suas instalações, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a outras entidades. 
 
Art. 4º Fica reservado ao Município, o direito de fiscalizar, sempre que julgar necessário, as atividades da permissionária. 
 
Art. 5º A permissionária deverá arcar com a responsabilidade de todos os encargos civis, administrativos e tributários que incidirem sobre o imóvel, 
tais como IPTU e taxas agregadas, custeio mensal de água, energia elétrica, telefone e manutenção predial, quando necessário, durante o tempo de 
vigência da permissão de uso. 
 
Art. 6º As benfeitorias, quando autorizadas pelo Município, não serão indenizadas, sendo que ao final da permissão serão revertidas automaticamente 
e de pleno direito ao Município, não cabendo à permissionária qualquer indenização ou compensação, sendo que as voluptuárias poderão ser 
levantadas, desde que não haja detrimento do imóvel. 
 
Art. 7º O Município, quando o interesse público o exigir, poderá modificar ou revogar unilateralmente a permissão de uso, não cabendo à 
permissionária qualquer indenização ou compensação. 
 
Art. 8 A outorga de que trata este decreto apenas se concretizará após a assinatura do Termo de Permissão de Uso pelo representante legal da 
permissionária. 
 
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Juliana Guimaraes Cornelio Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública- em substituição 

 
DECRETO Nº 602 DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: DECRETA NOMEAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.009.149698/2022-22; SEI nº 19.009.017948/2023-47 e SEI nº 19.009.074116/2023-28. 
  

DECRETA: 
  
ART. 1º DECRETA A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR, nos termos abaixo: 
 
a)CONFORME ANEXO ÚNICO (10291246) 
b)LEGISLAÇÃO: Art. 15, inciso I, da Lei Municipal nº 4.928/92 e Lei Municipal nº 11.531/12 e alterações posteriores. 
c)MOTIVO: Procede-se a seguinte nomeação por meio de convocação de candidatos aprovados no concurso público aberto pelo Edital 142/2022-
DDH/SMRH, para provimento de vaga no cargo de Professor de Educação Básica - Docência de Educação Básica, conforme o quadro de vagas do 
Município, observada rigorosa ordem de classificação. 
 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
  


